
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA INTERNET 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

PROCESSO Nº 081/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de merenda escolar, para atender as necessidades da 

secretaria municipal de educação da Prefeitura Municipal de Diamante PB, dentro dos prazos e normas da Lei 10.520 

de julho de 2002 e o Decreto Regulamentar Federal nº 10.024 de setembro de 2019, conforme especificações e 

condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 secretaria de educação, ELEMENTO DE DESPESA: 12 306 1025 2030 

Manutenção da Merenda Escolar do Ensino Fundamental — PNAE; 12 306 1025 2031 Manutenção da Merenda Escolar 

PNAE- Creche/Pré-escola; 12 361 1019 2025 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB/VAAF/VAAT - 30%; 12 

368 1019 2032 Cofinanciamento das Despesas do FUNDEB/VAAF/VAAT 70% e 30% - MDE; 12 361 1019 2033 

Manutenção do Salário Educação- QSE; 12 306 1025 2041 Manutenção do PNAE — Quilombol 2 361 1019 2029 

Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Educação; 3.3.90.30 99 1.552.0000 Material De Consumo 

(art. 55, inciso V, da Lei nº 8.666/93), da Prefeitura Municipal. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATE: 11:30 horas do 31/05/2023 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATE: 11:30 horas do 31/05/2023. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATE: 07:59 horas do dia 05/06/2023 

ABERTURA DA SECAO PUBLICA: às 08:00 horas do dia 05/06/2023. 

INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PRECOS: às 08:01 horas do dia 05/06/2023. 

REFERENCIA DE TEMPO: Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao pública observarao, 

obrigatoriamente, o horario de Brasilia — DF. 

ENDERECO: As propostas serdo recebidas exclusivamente por meio eletrénico no  endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

O MUNICÍPIO DE DIAMANTE/PB, atendendo solicitação feita pala Secretaria de Educação, por intermédio 

do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor 

preço por lote, para aquisição do objeto especificado no Anexo I deste Edital. 

O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto Federal nº 

5.450/2005 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório 

e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação pela 

INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em 

todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos diretamente para a pagina eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor 

terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 

impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na 

internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 

verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando a autoridade 

competente quando mantiver sua decisdo; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando ndo houver 

recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruido ao Sr. Hermes 

Mangueira Diniz Filho e propor a homologagao. 

O Edital estara disponivel gratuitamente na pagina www.diamante.pb.gov.br e no endereco eletrénico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1 DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de merenda escolar, para atender as necessidades da 

secretaria municipal de educação da Prefeitura Municipal de Diamante PB, dentro dos prazos e normas da 

Lei 10.520 de julho de 2002 e o Decreto Regulamentar Federal nº 10.024 de setembro de 2019, conforme 

especificagdes e condições estabelecidas no Termo de Referéncia constante do Anexo I deste Edital. 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. O Valor estimado desta licitação é de R$ 911.387,75 (Novecentos e onze mil trezentos e oitenta e sete 

reais e setenta e cinco centavos). 

2.2. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados na 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

3. .DAIMPUGNACAO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

3.1.  Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

3.2. —A impugnação devera ser enviada exclusivamente por meio eletronico, em campo proprio do Sistema Portal de 

Compras Publicas no enderego eletrdnico vwvw portaldecompraspublicas.com br. 

3.3. Cabera o pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnagdo no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizagdo do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteragdo não afetar a formulação de propostas. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverdo ser enviados o pregoeiro, até 03 

(trés) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessdo pública, exclusivamente por meio eletronico, em 

campo proprio do Sistema Portal de Compras Públicas no enderego eletronico www portaldecompraspublicas com br. 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.7. A participagdo no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na 

aceitação por parte dos interessados das condigdes nele estabelecidas. 

3.8. As respostas as impugnagdes ¢ aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

3.9. Nio serdo conhecidas as impugnagdes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que 

estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

proponente. 

3.10. A petição de impugnagio apresentada por empresa deve ser firmada por socio, pessoa designada para a 

administragdo da sociedade empresaria. ou procurador, ¢ vir acompanhada, conforme o caso. de estatuto ou contrato 

social e suas posteriores alteragdes, se houver. do ato de designagdo do administrador, ou de procuração publica ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

4. DAPARTICIPACAO NO PREGAO: 

4.1. — Poderão participar da licitagdo as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto 

da licitagdo e que: 

4.11. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, também poderdo 

participar da licitação, desde que atendidas as exigéncias do item 1313, deste edital. 

4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratavel submissdo dos proponentes às condigdes 

deste Edital. 
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421. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará 
na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.3. — Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decorrente, sob 
pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

43.1. 

432 

4.3.3. 

434. 

Pessoas fisicas não empresarias; 

Servidor ou dirigente da PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE:; 

O autor do Termo de Referéncia, Anexo I deste edital, pessoa fisica ou juridica. 

As sociedades empresdrias: 

4.3.4.1. que ndo explorem ramo de atividade compativel com o objeto desta licitação; 
4,3.4.2. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação; 

4.3.4.3. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas — CNEP (Portal Transparência); 

4.3.4.4. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa disponível no Portal do CNJ; 

4.3.4.5. integrantes de um mesmo grupo econdmico, assim entendido aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos 
em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
4.3.4.6. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo de 
referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador. responsável técnico ou 
subcontratado; 

4.3.4.7. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público, 
preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública do MUNICÍPIO 
em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço 
terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os 
instrumentos equivalentes; 

4,3.4.8. estrangeiras que não funcionem no país; 

4.3.4.9. reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição. 

4.4. — O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante. 

4.5. — As pessoas juridicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) mesmo(s) 
item(s). 

4.6. — Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade 
administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros 
impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

PÁGINA 4 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Os interessados em participar deste Pregio deverdo credenciar-se, previamente, perante o sistema eletronico 

provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio v portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2. Para ter acesso ao sistema cletronico. os interessados deverdo dispor de chave de identificagdo e senha pessoal, 

obtidas junto ao provedor do sistema eletronico (Portal de Compras Piblicas), onde também deverdo se informar a 

respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instrugdes detalhadas para sua correta utilizagdo. 

5.21. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderdo obter maiores informagdes na 

pagina www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais duvidas pela central de atendimentos 

do Portal ou pelo e-mail [alccom @ portaldecompraspublicas.com.br. 

5.3. O licitante sera responsavel por todas as transagdes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletronico, 

assumindo como firmes ¢ verdadeiras suas propostas e lances. 

53.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva. incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à(ao) 

MUNICIPIO responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

54. O credenciamento junto ao Portal de Compras Piblicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presungdo de sua capacidade técnica para realização das transagdes inerentes a este Pregão. 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverdo ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

5.6. O Pregdo sera conduzido pelo (a) Pregoeiro Oficial do Municipio de Diamante/PB, com apoio técnico e 

operacional do Portal de Compras Piiblicas, que atuard como provedor do sistema eletrénico para esta licitagio. 

6. — DO DIREITO DE PREFERENCIA: 

6.1.  Neste certame ndo se aplica o direito de preferéncia, exceto os ja previstos na Lei 8666/93, bem como os da Lei 

123/2006. 

7 DO ENVIO DA PROPOSTA: 

7.1. Apés a divulgação do Edital no enderego eletrdnico 1. portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora 
marcadas para abertura da sessdo, os licitantes deverdo encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e 

prego, exclusivamente por meio do sistema eletronico no enderego acima, quando, entdo, encerrar-se-a automaticamente 

a fase de recebimento de propostas. 

7.1.1. A licitante devera claborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessarios para o cumprimento total das obrigagdes necessarias para 

a execugdo do objeto desta licitagdo. 

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderdo retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

7.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.3.1. — Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

7.3.2. - Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado; 

7.3.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.4. Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as 

condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes 

Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

7.71. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso: 

7.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital. 

7.8. — As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e 

enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição do 

pregoeiro. 

7.9. Declaragdes falsas. relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitagdo e proposta, sujeitardo a licitante às 

sangdes previstas no item 25 deste Edital. 

8. DA ABERTURA DA SEÇÃO PUBLICA E DA FORMULACAO DE LANCES: 

8.1. A abertura da sessdo pública dar-se-4 mediante comando do pregoeiro, por meio do sistema eletronico. na data. 

horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Durante a sessdo publica, a comunicagio entre o Pregoeiro ¢ os licitantes ocorrerd exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo proprio do sistema eletronico. 

8.3. O Pregoeiro verificard as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que ndo estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vicios insandveis ou que não apresentem as 

especificagdes técnicas exigidas no Termo de Referéncia. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

8.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

8.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a 

efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 11 deste edital. 

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

8.5. [Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrdnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a sessão piblica do Pregdo. 

ficando responsável pelo dnus decorrente da perda de negécios, diante da inobservancia de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexdo. 

8.7.  Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horirio fixado para abertura da sessdo e as regras 

estabelecidas no Edital. 

8.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverdo ser desconsiderados pelo 

Pregoceiro, devendo a ocorréncia ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletronico (Portal de 

Compras Publicas). 

8.7.2.  Na hipétese do subitem anterior. a ocorréncia sera registrada em campo proprio do sistema. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.9. Nio serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

8.10. Durante o transcurso da sessdo publica, os licitantes serdo informados, em tempo real. do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.11. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado ¢ absolutamente inexequivel ou verificar que houve erro de 

digitação, deverá exclui-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

8.11.1. Considera-se absolutamente inexequivel a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado em 

mais de 85%. 

8.12. No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregdo, o sistema eletronico 

podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgdo dos lances. 

8.13. Se a desconexdo perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessdo serd suspensa e lerd reinicio somente 

após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Piiblicas, 

htip//www portaldecompraspublicas com br, quando serdo divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

8.14. A etapa de lances da sessdo piiblica será encerrada por decisdo do pregoeiro. O sistema eletrdnico encaminhara 

aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerd periodo de tempo de até 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual serd automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

8.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de 

apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

s% DO EMPATE: 

91 Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, 

como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

92 

9.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no intervalo 

estabelecido no item 9.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior aquela 

classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão; 

9.1.2. — Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante detentora do 

lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 10 e seguintes; 

9.1.3. Nio apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou empresas 

de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.1.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em situação de 

empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

9.15. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 10 e seguintes da licitante que 

originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

9.1.7. O disposto nos subitens 9.1.1 a 9.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.1.8. A desisténcia em apresentar lance implicard na manutenção do último preço ofertado pela licitante, para 

cfeito de classificagdo de aceitabilidade da proposta. 

Se o Pregoeiro observar que ha licitantes em situagdo de empate que enviaram seus lances em hordrios 

exatamente iguais. mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotara os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

9.21. Utilizagdo de bens e servigos produzidos no Brasil; 

9.2.2. Utilizagdo de bens e servigos produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.23. Utilizagdo de bens e servigos produzidos por empresas que invistam em pesquisa ¢ no desenvolvimento 

tecnologico no Pais; 
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9.24. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislagdo; 

9.25. Sorteio. 

9.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitagdo, no campo "Valor Negociado", com a devida 

Jjustificativa. 

10. DA NEGOCIACAO DIRETA: 

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificagdo de possivel empate. o Pregoeiro encaminhara contraproposta 

4 licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratagdo, para que seja obtida melhor proposta. 

10.2. A negociagdo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

11. DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1. Encerrada a etapa de negociagdo. o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao 

prego, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto. 

11.2. O Pregoeiro convocara o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o 

último lance ofertado num prazo maximo de 03 (trés) horas por meio de campo préprio do Sistema, sob pena de 

desclassificagdo. 

11.2.1. O prazo podera ser prorrogado. a critério do pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes de findo o 

prazo estabelecido. 

11.2.2. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, enderego completo, telefone, enderego de correio eletronico, 

números do CNPJ e da inscrigdo Estadual e Municipal (se houver); 

b) O prego unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no Termo de 

Referéncia (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, ja 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execugdo do objeto; 

c) A descrição minima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as especificagdes e exigéncias 

contidas no Termo de Referéncia, Anexo I deste Edital; 

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedéncia; 

€) O prazo de garantia do bem, não podendo ser inferior a 03 (três) meses contados do recebimento definitivo do 

objeto; 

) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para 

abertura da licitação; 
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8) Prazo de entrega não superior a 05 (cinco) dias uteis, contados da ordem da compra; 

h) Declaração de que entregará os bens comprovadamente novos e sem uso, uma vez que não serão aceitos 

objetos recondicionados, reformados ou remanufaturados; 

i) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

11.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de comprovação 

de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser encaminhados na forma e prazo definidos no 

item 11.2. 

11.3.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que sejam 

comprovadas as características do objeto ofertado; 

11.4. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no subitem 

11.2.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, 

sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

11.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e 

especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar 

condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 

11.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando apresentarem 

valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de Referência. 

11.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, não 

obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

11.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

11.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para 

averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referéncia, Anexo I ao 

Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 12. 

11.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados os 

procedimentos previstos nos itens 09 e 100. 

11.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

11.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, havera nova verificagdo da 

eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006 seguindo-se a disciplina 

estabelecida no item 9 deste edital, se for o caso. 

Rua Possidénio José da Costa, 881, Bairro Centro — Diamante — PB 

email cpldiamante2l @gmail.com 
PAGINA 10 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

11.12. A proposta original, com todos os requisitos do item 11.2.2, deverá ser encaminhada em envelope fechado e 

identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo da Prefeitura de Diamante, localizada à Rua Possidônio José da 

Costa, 58, Bairro Centro — Diamante — PB, aos cuidados do pregoeiro do Pregão Eletrônico nº 015/2023- PMD. 

12. DAAMOSTRA: 

12.1. Não será exigida amostra do objeto do presente certame, estando as licitantes cientificadas de que os produtos 

ofertados devem atender as exigências e especificações mínimas constantes no Termo de Referência que segue como 

Anexo | ao Edital, sob pena de recusa de recebimento do(s) bem(ns), sem prejuízo da aplicação de sanções 

administrativas. 

13. DA HABILITACAO: 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentagdo de habilitagdo do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificard o eventual descumprimento das condigdes de participagdo, especialmente 

quanto a existéncia de sanção que impega a participagio no certame ou a futura contratagio, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

13.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas — CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

13.1.2. Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiga (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

13.1.3. Lista de Inidoneos. mantida pelo Tribunal de Contas da Unido — TCU; 

13.1.4. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante ¢ também de seu sócio 

majoritário, por forga dos artigos 3° ¢ 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sangdes impostas ao 

responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibigdo de contratar com o Poder Piiblico, 

inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual scja sócio majoritdrio. 

13.1.5. Constatada a existéncia de sangdo, o Pregoeiro inabilitard o licitante, por falta de condição de 

participagdo. 

14. COMPROVACAO DA HABILITACAO JURIDICA: 

1 Inscrigdo no Registro Piblico de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede. para o caso 

de empresario individual; 

Il — Para licitante microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condigdo de Microempreendedor 

Individual - CCMEL hipótese em que serd realizada a verificagio da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br: 

1M - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatério de seus administradores, para os casos de sociedade 

empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

Rua Possidénio José da Costa, 881, Bairro Centro - Diamante — PB 
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IV — Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

V — Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante. 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

VI — Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

VII -Ata de fundagdo da cooperativa ¢ estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

VIII — Declaração de Aptidio ao Pronaf — DAP ou DAP-P valida. ou, ainda, outros documentos definidos pela 

Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrario, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto 
n. 7.775, de 2012; 

IX — Matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a qualificagdo como produtor rural pessoa 

fisica. nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 

141.1.1. Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagio 

respectiva. 

15. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

1 — Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica — CNPJ; 

11 — Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compativel com o objeto contratual: 

1N — Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicilio ou sede da 

licitante; 

IV — Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de certiddo expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributérios federais e à Divida Ativa da Unido (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretirio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

V — Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econdmica Federal. 

VI — Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho (CNDT). mediante a 

apresentagio de certiddo negativa, em plena validade. que podera ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao. 

15311, Para a regularidade fiscal e trabalhista, sera aceita certiddo positiva com efeito de negativa. 

151312 Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto licitatorio, deverá comprovar tal condição mediante a apresentagio de declaragdo da Fazenda 
Estadual ou da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor. ou outra equivalente que 

demonstre tal isenção. 

16. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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1 — Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório 

distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 

1T — Balango Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercicio social 2022, já exigiveis e 

apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balango anual por balanço de abertura, 

devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos indices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez 

Corrente (LC) e Solvéncia Geral (SG), resultantes da aplicagio das seguintes formulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

LG= PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

LC= ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

SG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices acima, 

deverdo comprovar capital social minimo ou patrimônio liquido minimo de 10% (dez por cento) do valor 

total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital. 

17. QUALIFICACAO TECNICA: 

1 — Comprovagio de aptiddo no desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades 

e prazos com o objeto da licitagio — 2 (dois) Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 

juridica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos compativeis 

como o objeto desta licitação. 

18. ATENDIMENTO AO ART. 7°, INC. XXXIII DA CONSTITUICAO 

18.1.1.1. Declaragdo de que a empresa ndo emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como ndo utiliza, para qualquer trabalho, mao-de-obra 

de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condigdo de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos 

(modelo Anexo 11T ao Edital). 

19. DA HABILITACAO DAS MEs / EPPs 

19.1.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverdo 

apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitagdo juridica, fiscal e trabalhista, econdmico- 

financeira e técnica, sob pena de inabilitagio. 
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19.1.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

19.1.2.1. A declaragio do vencedor aconteceri no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitagdo. 

19.1.3. Caso a proposta mais vantajosa scja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, ¢ uma vez constatada a existéncia de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal ou 

trabalhista, a mesma serd convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaragio do vencedor, 

comprovar a regularizagdo. 

19.1.3.1. O prazo poderd ser prorrogado por igual periodo, a critério da Administragio, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentagdo de justificativa. 

19.1.4. A não regularizagiio no prazo previsto implicard decadéncia do direito à contratagio, sem prejuizo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultado a PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificagdo para prosseguimento do certame. 

19.1.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

(b) da apresentagdo do balango patrimonial e das demonstragdes contábeis do último exercicio. 

20. ORIENTACOES GERAIS SOBRE A HABILITACAO 

20.1.1. Os documentos exigidos para a habilitagdo, conforme regulado neste Edital. deverdo ser enviados em 

até 2 (duas) horas exclusivamente por meio do por meio de campo proprio do Sistema. 

20.1.2. Os documentos de habilitação serdo remetidos em original. por qualquer processo de cópia reprogrifica, 

autenticada por tabelido de notas ou por servidor/funcionirio da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DIAMANTE/PB, desde que conferidos com o original, ou publicagdo em órgão da imprensa oficial, para 

andlise, no prazo de no maximo de 05 (cinco) dias úteis, juntamente com a proposta de preços em envelope 

fechado e identificado com dados da empresa e do pregdo eletronico, na forma do item 11.12 deste Edital. 

20.1.3. Os documentos apresentados para habilitagdo deverdo estar todos em nome e CNPJ da matriz ou 

todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos 4 matriz e 

referir-se ao local do domicilio ou sede do interessado. 

20.14. As certiddes que não apresentarem em seu teor. data de validade previamente estabelecida pelo órgão 

expedidor. deverio ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessdo publica deste Pregdo, exceto 

a Certiddo Negativa de Faléncia, Concordata, Recuperagio Judicial e Extrajudicial que devera estar datada dos 

últimos 30 (trinta) dias (itens 16.1 e 15.V). 

20.1.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletronico. o 

Pregoeiro suspenderd a sessdo, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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20.1.6. Serd inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a 

documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo Pregoeiro, ficando 

sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

20.1.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderi sanar erros ou falhas que não 

alterem a substincia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficicia para fins de 

habilitação e classificação. 

20.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

20.1.9. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro, 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta 

que melhor atenda a este edital. 

20.1.10. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

21. DOS RECURSOS: 

21.1. Declarado o vencedor. qualquer licitante poderá, durante a sessdo pública, de forma imediata e motivada, em 

campo proprio do sistema, manifestar sua intengdo de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos. 

21.1.1. A falta de manifestagdo imediata e motivada da licitante importara na decadéncia desse direito. ficando 

o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

21.1.2. Diante da manifestagdo da intengdo de recurso o Pregoeiro não adentrara no mérito recursal, mas apenas 

verificara as condições de admissibilidade do recurso. 

21.1.3. Os interessados que porventura queiram fer vista do processo licitatorio poderdo comparecer ao 

enderego na Rua Possidonio José Costa, 881, Bairro Centro, Diamante/PB ou no e-mail: 

cpldiamannte2 1@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 08:00 à 13:30. 

21.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante devera apresentar as razões do recurso no 

prazo de 03 (trés) dias uteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazoes 

em igual prazo, que comegaré a contar do término do prazo da recorrente. 

21.2.1. As razdes e contrarrazdes serdo recebidas exclusivamente por meio de campo proprio do Sistema. Não 

serdo recebidas ou conhecidas razoes de recurso e contrarrazdes entregues diretamente o pregoeiro ou enviadas 

por quaisquer outros meios (fax, correspondéncia, etc). 

21.3. Caberá o pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo reconsiderar 

suas decisdes no prazo de 05 (cinco) dias úteis apds o recebimento das razoes e contrarrazdes ou, neste mesmo prazo, 

fazé-lo subir devidamente informado ao Prefeito Constitucional Sr. Hermes Mangueira Diniz Filho, para a decisão final 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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21.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

21.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital 

(item 21.1.3). 

21.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não habilitados 

legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

22. DAADJUDICACAO E HOMOLOGAÇÃO: 

22.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 

em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, ao Prefeito Constitucional. 

22.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

23. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

23.1. Após a homologagdo da licitagdo, a licitante vencedora serd convocada para assinar o termo de contrato ou 

retirar a Nota de Empenho. 

23.2. O contrato a ser assinado estabelecera as clausulas, critérios ¢ condigdes definidas no art. 55 da Lei nº 

8.666/1993 e observara os termos contidos na minuta Anexo VI deste Edital ou as disposigdes constantes de 

instrumento equivalente. 

23.3. O prazo méximo para assinatura ¢ entrega do termo de contrato ¢ de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

convocagdo para assinatura do contrato no Diario Oficial dos Municipios (FAMUP). 

23.3.1. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido podera ser prorrogado uma única vez 

por igual periodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DIAMANTE. 

23.3.2. Alternativamente à convocagdo para a assinatura do termo de contrato, o MUNICIPIO DE 

DIAMANTE/PB podera encaminha-lo para assinatura, mediante correio eletronico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.3.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato. aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administragdo, importard na decadéncia do direito à contratação, 

sem prejuizo das penalidades estabelecidas neste edital. 

23.4. Por ocasido da assinatura do contrato, serd exigida a comprovagdo das condigdes de habilitagio consignadas 

neste Edital. as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato. 

23.5. O prazo de vigéncia do contrato sera de 6 (scis) meses até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado na 

ocorréncia de uma das hipoteses dispostas no art. 57, 1° da Lei n° 8.666/1993. 

23.6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VI deste Edital, ou instrumento 

equivalente, e serão de observancia obrigatdria dos contratados: 

Rua Possidonio José da Costa, 881, Bairro Centro — Diamante — PB 
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I — as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias; 

11 — critérios para o recebimento do objeto: 

111 — prazos e condições de pagamento; 

1V — atualização financeira ou reajustamentos, quando possível; 

V - hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e descontos, por eventuais 

antecipações de pagamentos. 

23.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos ¢ a proposta apresentada pela licitante 

vencedora. 

23.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na respectiva portaria. 

23.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 

24. DAFISCALIZAÇÃO: 

24.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade encarregada de 

acompanhar o fornecimento do objeto desta licitação, observadas as regras definidas na minuta contratual, Anexo VI 

deste Edital, ou no instrumento equivalente. 

25. — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

25.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar a Nota 

de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste, comportar-se 

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido 

de licitar e de contratar com o MUNICIPIO DE DIAMANTE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais. 

25.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da Lei nº 8.666/1993, 

aplicada ao pregão subsidiariamente 

25.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

25.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, impedimento de 

licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

25.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o MUNICÍPIO DE DIAMANTE garantida a prévia defesa, 

aplicará as sanções definidas na minuta do contrato, anexo VI deste edital ou dispostas em instrumento equivalente. 

25.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 
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25.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao MUNICÍPIO DE DIAMANTE, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

25.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 

26. — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

26.1. O MUNICÍPIO DE DIAMANTE poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 

princípios da ampla defesa e contraditório. 

26.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

26.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

26.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 

completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação. 

26.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DIAMANTE/PB. 

26.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou 

desclassificação de sua proposta, desde que sejam possíveis a aferição de sua habilitação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serdo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

26.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação poderá ser 

prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

26.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da licitante 

que for declarada inidonea. assegurada a ampla defesa. 

26.8. O licitante ¢ o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabiveis. 
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26.9. O foro da cidade de Itaporanga/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o 

designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação do presente 

Edital 

26.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no enderego eletronico 

mencionado neste Edital, item 3.5, ou através do fone (83) 3494-1003. 

26.11. Este pregdo poderd ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniéncia do MUNICIPIO DE 

DIAMANTE sem prejuizo do disposto no inciso V do art. 4°, da Lei nº 10.520/2002. 

26.12. O Edital esta disponibilizado, na integra, no enderego eletrénico » porialdecompraspublicas.com.br e 

também na pagina www diamante.pb gov br. 

26.13. O inteiro teor do processo esta disponivel para vista aos interessados na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DIAMANTE, sito localizada à Rua Possidonio José da Costa, 881, Bairro Centro — Diamante — PB. 

27. ANEXOS: 

27.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

27.1.1. ANEXO - Termo de Referéncia; 

27.1.2.  ANEXO II - Modelo de Proposta de Pregos: 

27.1.3. ANEXO III - Modelo de Declaragdo de que não Emprega Menor; 

27.14. ANEXO IV — Modelo de Declaragio de Enquadramento como ME/EPP; 

27.15. ANEXO V - Declaragio de Ciéncia e Termo de Responsabilidade; 

27.1.6. ANEXO VI - Minuta de Contrato 

Diamante (PB). 18 de maio de 2023. 

Posmordoca ol O 00 Qi 
SECRETARIA DE FINANCAS 
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ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA 

PREGAO ELETRONICO n° 015/2023 

1. INTRODUCAO E BASE LEGAL 

A elaboração deste Termo de Referéncia está de acordo com o estabelecido pela Lei n° 10.520 de 17.07.2002, bem 

como, o Decreto regulamentar nº 10.024 de 2019. 

2. DO OBJETO 
. Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de merenda escolar, para atender as necessidades da 

secretaria municipal de educagio da Prefeitura Municipal de Diamante PB, dentro dos prazos e normas da Lei 10.520 

de julho de 2002 e o Decreto Regulamentar Federal nº 10.024 de setembro de 2019, conforme especificagdes e 

condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia constante do Anexo I deste Edital. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Tal contratagdo se faz necessario atender as necessidades dos órgãos administrativos do municipio. 

4. ESTIMATIVA DO LOTE 01 

ITEM DESCRICAO UNIDADE | QUANT | V-UNIT V.TOTAL 
1 Alho de boa qualidade KG 400 

Carne de Charque de boa qualidade embalagem 
2 a vácuo 500g UN 1000 

Iogurte de boa qualidade diversos sabores 

3 |embalagem de até 1L UNID 2500 

4 | Linguica de frango/mista KG 1000 
Presunto misto de boa qualidade fresco em 

5 |fatias KG 150 

6 | Proteina texturizada de soja embalagem 400g UNID. 3000 

7 Queijo tipo mugarela de boa qualidade fatiado KG 50 

8 | Came moida DE PRIMEIRA QUALIDADE KG 2000 

9 |Frango KG 4000 

10 | Ovos bandeija com 30 unid UNID. 2000 

11 | Came Bovina de primeira qualidade KG 1000 

ESTIMATIVA DO LOTE 02 

ITEM DESCRICAQ UNIDADE | QUANT | VUNITARIO| V.TOTAL 
12 | Biscoite tipo wafer diversos sabores 130g UNID. 200 

Biscoito agua e sal do tipo cream craker 

13 | cmbalagem 700g UNID. 3000 

Biscoito doce do tipo Maria embalagem de 
14 |400g UNID. 3000 

15 | Biscoito do tipo maisena com 400g UNID. 3000 
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Biscoito tipo comum doce e salgado diversos 

16 | sabores e de boa qualidade UNID. 3000 

17 | Péo pacote ¢/10 und UNID 3000 

18 | Bolocom 1 kg UNID. 1000 

Farinha de trigo enriquecido com fermento 

19 | embalagem de 1Kg UN 1000 

20 | Rapadura de boa qualidade KG 200 

ESTIMATIVA DO LOTE 03 

ITEM DESCRICAQ UNIDADE | QUANT | VUNITARIO| V.TOTAL 
Achocolatado em pó, instantdneo embalagem 

21 | resistente 200g UNID. 2000 

22 | Açúcarcristal branco KG 1000 

23 | Adogante liquido primeira qualidade 100 ml UNID. 20 

24 | Arroz porborizado tipo 1 KG 3000 

Balas sortidas de boa qualidade embalagem de 

25 |700g UN 100 
26 | Café em pó embalagem 250g UNID. 2000 

27 | Colorifico/coloral KG 200 

28 | Cremogema diversos sabores embalagem 250g UNID. 500 

Doce em tablete de 50g embalados um a um 

29 |Pc/12 Unid. PC 500 

Farinha de arroz e aveia pré - cozida para 

30 | alimentacdo infatil 400g UNID. 800 

Farinha de arroz pré - cozida para alimentagio 

31 | infantil 400g UNID. 1000 

32 | Farinha Lactea de boa qualidade 230g UNID. 1000 
Fécula de Mandioca de boa qualidade 

33 | embalagem 1Kg UNID 600 
34 | Feijdo tipo Preto KG 200 

Flocos de Milho de boa qualidade embalagem 

35 | resistente 500g UNID. 3000 

Leite em pó desnatado embalagem resistente 
36 |400g UNID 300 

Leite em pó integral embalagem resistente 

37 |200g UNID. 3000 

Macarrão tipo espaguete de boa qualidade sem 

modificações embalagem resistente contendo 

38 |500g UNID. 3000 

Margarina de boa qualidade com embalagem 

39 | resistente 500g UNID. 1000 
Milho para manguzá de boa qualidade 

40 | embalagem 500g UNID. 50 

Milho para pipoca inteiro de boa qualidade 

41 | embalagem de 500g UNID. 30 
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Mucilon diversos sabores de boa qualidade e 

42 | sem modificações embalagem 400g UNID. 500 

43 | Neston de boa qualidade embalagem de 400g UNID. 500 

44 | Oleo de soja refinado com peso liquido 900m1 LT 1500 

45 | Sal refinado iodado embalagem de 1Kg KG 100 

Sardinha enlatada em oleo comestivel e molho 
de tomate de boa qualidade sem modificagdes 

46 |130g UNID. 2000 

47 | Vinagre de dlcool embalagem 500ml UNID 100 

4.1 Os itens do lote aqui clencados são apenas uma estimativa, nio podendo ser exigida, nem considerada, como valor 

para pagamento minimo. Tal estimativa podera sofrer acréscimos ou supressdes sem que isso justifique motivo para 

qualquer indenizagdo ao adjudicatério. 

5. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

1. A contratada terá de entregar os produtos, constantes deste edital em até 05 (cinco) dias úteis, apos receber a 
solicitagdo dos servigos junto a Prefeitura de Diamante. 

2. Vencendo-se a Certiddo Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de Situação 

junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverd anexar 4 Nota Fiscal as copias devidamente 
atualizadas. 

3. Serdo retidos na fonte os tributos e as contribuigdes elencados nas disposigdes determinadas pelos órgãos fiscais e 
fazendirios, em conformidade com as instrugdes normativas vigentes. 

4. A contratada devera por no corpo da Nota Fiscal o niimero do processo ao qual o servigo se refere. 

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, 

em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido. 

6. Responsabilizar-se pela qualidade dos itens fornecidos: 
7. Responsabilizar-se pela ENTREGA; 

8. Em tudo agir, segundo as dirctrizes da CONTRATANTE. 

5—DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

1 Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que 

atendidas as formalidades pactuadas; 

6 - VALIDADE DA PROPOSTA 

A validade da proposta devera ser de no minimo 60 dias. 

7 - FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento sera efetuado em até 30 trinta dias, pelo setor competente, podendo ser prorrogado por mais trinta dias. 

8 - CRITERIOS PARA DECISAO DA PROPOSTA VENCEDORA 

O critério para decisdo da proposta vencedora serd o de menor prego no lote. 

OBS: EM SUAS PROPOSTAS ATUALIZADAS OS VALORES DOS ITENS DO LOTE ARREMATADO 
DEVERAO ESTA COM SEUS VALORES A BAIXO DO TERMO DE REFERENCIA 
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9 — REAJUSTES DOS PREÇOS 

O preço proposto será fixo e irreajustável. 

10 — FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO — 

A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 
Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante. 

ANEXO I1-MODELO DA PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ nº 
Inscrição Estadual nº 
Endereço 

Fone Fax 
CEP Cidade Estado 

Em atendimento ao solicitado no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023, informamos a seguir os 

nossos preços para a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de merenda escolar, para atender as 

necessidades da secretaria municipal de educação da Prefeitura Municipal de Diamante PB, dentro dos prazos e 

normas da Lei 10.520 de julho de 2002 e o Decreto Regulamentar Federal nº 10.024 de setembro de 2019. 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

V. 
ITEM TOTAL 

V. 
UND |QUANT. MARCA UNITARIO 

D
9
 

en
 

11
69
 

L 
[ 1

 

Valor Global da Proposta R$. 
Valor mensal R$ 
Validade da proposta 

Forma de Pagamento 

Cidade - UF. ........... 
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ResponsávelLegal | 

ANEXO 11 

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURIDICA 

DECLARACAO 

Ref.: (identificação da licitação) 

... inscrito no CNPJ n°.... por intermédio de seu representante legal o(a) 

....., portador(a) da Carteira de Identidade nº...... ... Cdo CPF M ... 

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e 

mão-de-obra infantil. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( — ). 

de de20 . 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARACAO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa ... ..., inscrita no CNPJ nº. 

«...—.—.. portador(a) da Carteira de Identidade n°.... 

... DECLARA, para fins legais. sob as penas da lei. de que cumpre os requisitos legais para a 

por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr. (a). 

CPF°..... 

sua qualificagdio como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condigdes do Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, 

em especial quanto ao seu art. 3° que esta apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da 

e o 

referida Lei Complementar ¢ que não se enquadra nas situações relacionadas no §4° do art. 3º da citada Lei 

Complementar. 

de de20 

Representante Legal 

Rua Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro — Diamante — PB 

e'mail cpldiamante2 | @gmail.com 

PAGINA 25 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

ANEXO V 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o 
nº . Sediada no endereço telefone/fax “ nº 

por intermédio do seu representante legal Sr(a). 

. portador(a) da Carteira de Identidade nº 

e do CPF nº - DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para 

participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante. 

de de20 . 

Representante Legal 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO/PMD Nº /2023 

O MUNICIPIO DE DIAMANTE, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Juridico 

Unico, sediada 4 Rua Possidonio Jos¢ da Costa, 881, Bairro Centro — Diamante — PB, inscrita no Cadastro 

Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n° ............ ... representado neste ato 

pelo prefeito municipal ... s; ‘com CPF(MF) 2° ............ € RG . doravante denominado de 

CONTRATANTE, ¢ a empresa........................... inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ 

E 0 1Y em com sede na Praga/Domicilio. e A á 

representada por ... .. doravante denominada CONTRATADA, resolvcm oelebrar 0 presente contrato, 

a serem realizados na forma de execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de 

acordo com o Processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 

merenda escolar, para atender as necessidades da secretaria municipal de educação da Prefeitura 

Municipal de Diamante PB, dentro dos prazos e normas da Lei 10.520 de julho de 2002 e o Decreto 

Regulamentar Federal nº 10.024 de setembro de 2019, conforme planilha abaixo: 

DESCRIÇÃO DO V. V. 
EM P PRODUTO UND |QUANT. MARCA yNITÁRIO | TOTAL 

L 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO: O Presente Contrato tem o valor global de 

R$ 00,00 (valor por extenso). 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO: O prazo de vigéncia do presente contrato serd até 31 de 

dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por aditivo conforme acordo das partes (art. 57, paragrafo I, 

c/cart. 55, inciso IV e 65 inciso 11, da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA — DA EXECUCAQ- A contratada deverá entregar os produtos de acordo 

com as clausulas e especificagdes estabelecidas no edital do PREGAO ELETONICO N° 015/2023, em 

até 05 (cinco) dias uteis, apos receber a autorizagdo de Fornecimento de Produto emitido pela Prefeitura 

Municipal de Diamante. 
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PARAGRAFO ÚNICO - Nenhum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação 

por escrito do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Diamante -PB. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO - O pagamento sera efetuado 

em até 30 (trinta) dias, conforme disposto no artigo 40, XIV, “a”, da Lei 8.666, de 1993, a contar da 

execugdo do serviço, onde a empresa vencedora devera apresentar a Nota Fiscal de Fatura, devidamente 

atestada pelo Secretario Solicitante. 

O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem 

Bancaria, transferéncia ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de 

Diamante - PB 

Não sera efetuado qualquer pagamento 8 CONTRATADA enquanto houver pendéncia de liquidagio da 

obrigagdo financeira em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual, inclusive a apresentagio do 

Demonstrativo dos servigos executados. 

Só após atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administragdo decorrentes de 

obras, servigos ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade publica, grave perturbagdo da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 

optar pela suspensdo do cumprimento de suas obrigagdes até que scja normalizada a situagdo, conforme 

inciso XV, do artigo 78. da lei 8666 de 1993. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Serdo retidos na fonte os tributos e as contribuigdes elencados nas 

disposi¢des determinadas pelos órgãos fiscais e fazendarios, em conformidade com as instrugdes 

normativas vigentes. 

PARAGRAFO SEGUNDO -Fica assegurado a0 CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento 

devido à CONTRATADA is importincias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que porventura 

tiver dado causa. 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA — 

UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.070 secretaria de educagio, ELEMENTO DE DESPESA: 12 

306 1025 2030 Manutenção da Merenda Escolar do Ensino Fundamental — PNAE; 12 306 1025 

2031 Manutenção da Merenda Escolar PNAE- Creche/Pré-escola; 12 361 1019 2025 Manutenção do 

Ensino Fundamental - FUNDEB/VAAF/VAAT - 30%; 12 368 1019 2032 Cofinanciamento das 

Despesas do FUNDEB/VAAF/VAAT 70% e 30% - MDE; 12 361 1019 2033 Manutenção do Salirio 

Educação- QSE; 12 306 1025 2041 Manutenção do PNAE — Quilombola; 12 361 1019 2029 

Manutencio das atividades administrativas da Secretaria de Educacio; 3.3.90.30 99 1.552.0000 

Material De Consumo (art. 55, inciso V, da Lei n° 8.666/93), da Prefeitura Municipal 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE- O CONTRATANTE 
compromete-se, durante a vigéncia do Contrato decorrente desta ata: 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do 

prazo previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas; 
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b) Notificar à CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na 
execução do especificado neste Contrato; 

c) Solicitar a troca dos materiais que não atenderem às especificações do objeto; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Constituem obrigações da 
CONTRATADA: 

a) A contratada deverá fornecer os produtos objeto deste edital imediatamente, após receber a 
autorização de Fornecimento de Produto. 

b) Entregar sem a exigência de pedido mínimo para envio da mercadoria e em um prazo de até 05 
(cinco) dias uteis. 

<) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste Contrato, em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da entrega. salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

d) Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos materiais fornecidos; 
e) Responsabilizar-se pela ENTREGA; 

DEm tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
g) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer agoes, demandas decorrentes de danos, seja 

por culpa sua ou quaisquer de scus empregados e prepostos, obrigando-se. outrossim por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de agdes judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por forga de 
Lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato. 
h) A contratada deverd manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigagdes por ela assumidas, todas as condigdes de habilitagdo e qualificagdo exigidas na licitagdo. 

h) Aceitar nas mesmas condi¢des contratuais os acréscimos ou supressdes que se fizeram 

até 25% do valor inicial do  contrato (art. 65, pardgrafo 1° da Lei nº 8.666/93). 

PARAGRAFO UNICO - Não será permitida a transferéncia a terceiros das obrigagdes previstas neste 
contrato. 

CLAUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZACAO 

A execução das atividades contratuais decorrentes deste contrato, em conformidade com as disposi¢des 

contidas Lei n° 8.666/93. sera acompanhada pelo Setor Responsivel da Prefeitura Municipal de Diamante 

PB ou servidor designado para tal. 

PARAGRAFO UNICO - A fiscalizagio do CONTRATANTE ndo excluiri nem reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA perante a Prefeitura Municipal de Diamante PB ou terceiros na 

execugdo do fornecimento do objeto do Contrato decorrente desta ata. 

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES - Em caso de descumprimento das condigdes 

contratuais e que ensejarem o retardamento do recebimento da Nota de Empenho ou da execugiio do 

objeto contratado, não mantiverem a proposta, que tendo declarado previamente a condição de 

habilitagdo deixar de apresentar tempestivamente a documentagdo comprobatoéria exigida no edital, 

falharem ou fraudarem na prestação do serviço contratado, comportarem-se de modo inidôneo, 

fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderdo ser aplicadas. conforme o caso, as seguintes 

sangdes, sem prejuizo da reparação dos danos causados: 
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a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação: 

b) Multa: 

b.1) Moratéria de 1% (um por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o valor da 

prestagdo em atraso, até o décimo dia: 

b.2) Compensatéria de 10 % (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não 

cumprida ou da totalidade do fornecimento ou servico não executado pelo fornecedor, podendo ser 

cumulada com a multa moratoria; 

¢) Rescisdo unilateral do contrato, após o décimo dia de atraso; 

d) Suspensdo de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Diamante PB 

pelo prazo de até dois anos: 

e) Impedimento de licitar e contratar com a Administragio Publica Municipal e 

descredenciamento do Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Diamante PB pelo prazo de até 

cinco anos; 

f) Declaragio de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagio 

perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a Administragdo pelos prejuizos causados; 

8) Pena de suspensdo tempordria de participagdo em licitação ou impedimento de contratar com 

a Prefeitura Municipal de Diamante PB, enquanto não adimplida a obrigagio, no caso do fornecedor não 

recolher as multas previstas neste subitem, no prazo estabelecido. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - As penalidades, depois de devido processo legal, só poderdo ser aplicadas 

e relevadas nas hipdteses de caso fortuito ou forga maior devidamente justificadas e comprovadas, a juizo 

da Administragdo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO- O presente contrato será rescindido de 
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. e suas alteragdes posteriores, nas 

seguintes hipoteses: 

1 — Determinada por ato unilateral e escrito da Administragdo, nos casos enumerados nos incisos 

T a Xl e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

1 — Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administragdo; 
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11T — Judicial, nos termos da legislagio 

PARAGRAFO UNICO-Na hipotese de ocorrer rescisio administrativa, será assegurado à 

Administragdo os direitos previstos no art. 80 do aludido diploma legal e, em sendo amigével, esta deverd 

ser precedida de autorizagdo escrita e fundamentada da Prefeitura Municipal de Diamante PB. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICACAO - De conformidade com o disposto na Lei nº 
8.666/93, o presente Contrato terá seu extrato publicado Diario Oficial da Prefeitura Municipal de 

Diamante/PB. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DO FORO 

As partes escolhem o foro da comarca de Itaporanga no Estado da Paraiba, para dirimir eventuais 

questdes relacionadas com este contrato. 

E, por estarem de pleno acordo. foi o presente Termo lavrado em trés vias de igual teor e forma, 

o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 

Diamante/PB, em xx de més de 2023. 

Prefeito Empresa vencedora 

CNPJ: 

TESTEMUNHAS 
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